LEI Nº 1.283, de 02/06/93

Dispõe sobre concorrência pública para conseção dos serviços funerários do Município, e dá outras providências.

                                                                    A CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 

                                                                    Art. 1º - Fica o Executivo Municipal, nos termos dos artigos 112, parágrafos 1º, 2º e 3º e 247 da Lei Orgânica Municipal, autorizado a proceder concorrência pública para concessão dos serviços funerários no Município.

                                                                    Art. 2º - O prazo para concessão será de 05 (cinco anos), podendo ser denunciado pela Municipalidade, independentemente de indenizaçaõ e interpelação judicial, por relevante interesse público ou quando executados os serviços em desconformidade com as normas vigentes.

                                                                    § único – Findo o prazo contratual, poderá o mesmo ser prorrogado por mais 2 (dois ) anos, se o Concessionário estiver cumprindo fielmente as obrigações assumidas.

                                                                   Art. 3º - No caso de rescisão contratual por ato unilateral do Concedente, por inadimplência do Concecionário, este sujeitar-se-á, ainda, às seguintes consequências:

                                                                   I – assunção imediata ao serviço pelo Concedente, no estado em que se encontre;

                                                                  II – ocupação e utlização das instalações de móveis e imóveis e, ainda do pessoal empregado na execução do contrato e necessários à sua continuidade;

                                                                   III – retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite de evntuaisdanos  causados ao Concedente e sem prejuíso de demais sanções cabíveis.

                                                                    Art. 4º - A qualquer tempo, se o Concedente julgar conveniente a retomada do serviço, através da encampação ou forma equivalente, ressarcirá ao Concessionário os prejuísos decorrentes da inexecução do contratro.

                                                                   Art. 5º - Poderá o Concessionário manifestar ao Concedente interesse pela não continuidade contratual, cabendo a este estipular o prazo, que não será inferior a 6 (seis) meses para o encerramento da concessão.

                                                                  § único – durante o prazo estipilado no “caput” deste artigo, o Concessionário fica obrigado a dar sequência as atividades,podendo ser penalizado nos termos do art. 2º desta Lei pelo seu descumprimento.

                                                                  Art. 6º - As demais normas para concessão e exploração dos serviços de que trata esta Lei, são aquelas baixadas por decreto do Executivo Municipal. 

                                                                  Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pulbicação.

                        


         Art 8º - Revogam-se as disposições em contrário.

Timóteo, 02 de junho de 1993; 29º Ano 

de Emancipação Político-Administrativa. 
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                                                                                                                        PREFEITO MUNICIPAL         

